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Moção
 

No ultimo dia 23 de março de 2024 a Policia Federal efetuou as prisões dos mandantes do crime de
assassinato da Vereadora carioca Marielle Franco e o motorista Anderson Gomes, levando ao cárcere o
Deputado Federal Chiquinho Brazão seu irmão e Conselheiro do Tribunal de Contas do Rio de Janeiro
Domingos Brazão e ainda o Chefe de Policia Delegado Rivaldo Barbosa.
 
As prisões ocorreram 6 (seis) anos após o assassinato em 14 de março de 2018 que chocou a todos,
como um dos crimes mais bárbaros em tempos atuais como sendo um crime politico.
 
Em suma, o crime visou calar as vozes dos moradores das comunidades, das mulheres negras e dos
seguimentos sociais mais vulnerabiulizados por ausências de politicas públicas adequadas e ausência de
justiça social no Rio de janeiro.
 
O envolvimento de ex-policiais das chamadas milícias já era supostamente esperado, o que se configurou
com as prisões de Ronnie Lessa que é um ex-policial militar do Rio de Janeiro, reformado em 2010 e
Elcio Vieira de Queiroz ex-sargento da PM, ambos milicianos.
 
Faltando saber sobre os mandantes deste crime bárbaro, apenas com ingresso da Policia Federal nas
investigações, foi possível revelar para o Brasil como a organização criminosa que atua no estado carioca
com as milícias, fazem relação de comando com a politica  na Câmara de Vereadores, Assembleia
Legislativa e Câmara Federal com a participação de parlamentares como a dos irmãos Brazão. Também
revelou como a Chefia de Policia que deveria investigar o crime encobria provas com promessa de
impunidade aos políticos envolvidos, demonstrando um arco estatal aparelhado por criminosos.
 
As  prisões  efetuadas  e  o  desvendamento  dos  crimes  contra  Marielle  Franco  e  Anderson  Gomes
trouxeram a esperança para a Justiça Brasileira que recupera parte de sua credibilidade por este feito, e
sinaliza para a retomada da democracia e da necessidade de que as investigações continuem para
extirpar do Estado todos os criminosos e abusadores do poder politico.
 
Neste sentido, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO congratula o atual Ministro
da Justiça Dr. Ricardo Lewandowski pelo seu desempenho em determinar a Policia Federal solucionasse
o caso da morte da Vereadora Marielle Franco com imparcialidade e autonomia  na persecução de uma
Segurança Pública Cidadã e democrática.
 

JUSTIFICATIVA
 

A solução do caso após 6 anos de investigação, que somente fora possivel com ingresso da Policia
Federal no caso, são motivos suficientes para a congratulação do Ministro Ricardo Lewandowsck .
 
 
 
 

Dr. Jorge do Carmo - PT
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